
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL

P O R T A R I A   Nº. 449/2000
Prorroga licença para tratamento de

      Saúde a Servidor Público Municipal.

    O Vice-Prefeito Municipal em Exercício de São Vicente do
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, resolve:

    P R O R R O G A R

    A licença para tratamento de saúde do Servidor Público
Municipal, Sr. ELTON DA SILVA LUTZ, exercendo as funções de Professor, por mais
noventa (90) dias, a partir do dia 29 de Novembro de 2000 até o dia 26 de Fevereiro de
2001.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO VICENTE DO
SUL, 07 DE DEZEMBRO DE 2000.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
 EM DATA SUPRA.

      JOSÉ CARLOS RODRIGUES FLORES
      PREFEITO MUNICIPAL EXERCÍCIO.

JOÃO PEDRO KUMPFER WERLANG
SEC.MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO

Registrado no livro nº.29.
Publicado em 07/12/2000.
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